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Institui a Semana Municipal de Incentivo à Adoção e Acolhimento, a ser realizada, anualmente, na semana que antecede o segundo domingo de maio, e dá outras providências em Aracaju.



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Incentivo à Adoção e Acolhimento, a ser realizada, anualmente, na semana que antecede o segundo domingo de maio.
 Parágrafo único – No período a que se refere o caput, a Prefeitura de Aracaju, em conjunto com as Secretarias Municipais e instituições interessadas, Conselho Tutelares e órgãos Estaduais promoverá palestras, seminários, fóruns entre outros eventos congêneres, para informar à sociedade a importância da Adoção e Acolhimento da criança e do Adolescente.
Art. 2º - Para o efetivo cumprimento do disposto no artigo anterior, a Prefeitura de Aracaju poderá buscar parcerias com outras secretarias do município e Estaduais, Conselhos Tutelares e parceria público privado, bem como com universidades e associações multidisciplinares envolvidas no tema. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 6 de maio de 2020.


Emília Corrêa,
Vereadora (PATRIOTA)





JUSTIFICATIVA



Inicialmente, registre-se que esta iniciativa não trata de tema privativo de nenhum ente federado ou Poder Executivo Municipal, haja vista que não cria gasto nem despesas aos cofres público, não modifica regime jurídico afeto aos servidores públicos municipais.


CONSTITUIÇÃO FEDERAL

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;
II – suplementar a legislação federal e a estadual no que coube;


O projeto de lei pretende promover uma cultura de respeito e solidariedade, o conhecimento sobre o tema Adoção e Acolhimento, entre outros.

Adotar é muito mais do que criar e educar uma criança que não possui o mesmo sangue, ou a mesma carga genética, é antes de tudo uma questão de valores, uma filosofia de vida. A adoção é uma questão de consciência, responsabilidade e comprometimento com o próximo. É o ato legal e definitivo de tornar filho, alguém que foi concebido por outras pessoas. É o ato jurídico, que tem por finalidade criar entre duas pessoas relações jurídicas idênticas às que resultam de uma filiação de sangue. https://ambitojuridico.com.br/edicoes/revista-61/adocao-no-contexto-social-brasileiro/

Diante dessa realidade verifica-se a importância desse projeto e iniciativa, para toda a sociedade. 
Praça Olímpio Campos, 74. Centro. CEP.: 49010-010. Telefone 2107-4840.
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